
 

Fonte: Departamento de Relações Administrativas – Prefeitura de Guarulhos 

 

DECRETO Nº 36785 
 
de 30 de março de 2020 
 
Em complementação ao Decreto Municipal nº 
36757, de 23 de março de 2020, que Declarou 
Estado de Calamidade Pública no Município de 
Guarulhos, acrescenta o parágrafo único ao 
artigo 2º. 

 
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE 

GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com fundamento no inciso XIV, do artigo 63, 
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único, ao art. 2º, do Decreto Municipal nº 

36757, de 23 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º (...) 
Parágrafo único. Determina a Procuradoria Geral do Município a 

suspender até o dia 30 (trinta) de abril de 2020, os atos destinados a levar a protestos os 
débitos inscritos em dívida ativa, ressalvada a necessidade de prática de atos a fim de 
impedir prescrição de créditos durante o período.”.  

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da publicação. 
 

Guarulhos, 30 de março de 2020. 
 
 
 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA 
Prefeito Municipal 
 

 
Registrado no Departamento de Relações Administrativas da Secretaria do Governo 
Municipal da Prefeitura do Município de Guarulhos e afixado no lugar público de costume 
aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte. 
 
 
 

MAURÍCIO SEGANTIN 
Diretor do Departamento 

de Relações Administrativas 
 
 

Publicado no Diário Oficial do Município, em 30 de março de 2020 
 

http://www.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/decretos_2020/36757decr.pdf
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